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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. 
OMISSÃO.  EXPRESSA  MANIFESTAÇÃO  SOBRE  A 
MATÉRIA ALEGADA. INEXISTÊNCIA  DE  QUALQUER 
DOS  VÍCIOS  DELINEADOS  NO  ART.  535  DO  CPC. 
REDISCUSSÃO  DE  MATÉRIA  JÁ  ENFRENTADA  NO 
DECISUM  EMBARGADO.  IMPOSSIBILIDADE  DE 
PREQUESTIONAMENTO.  REJEIÇÃO  DOS 
ACLARATÓRIOS.

-  Os  embargos  de  declaração  têm  cabimento  apenas  nos 
casos  de  obscuridade,  contradição  ou  omissão,  não  se 
prestando ao reexame do julgado e inexistindo quaisquer das 
hipóteses  justificadoras  do  expediente,  impõe-se  a  sua 
rejeição.

-  Mesmo  nos  embargos  de  declaração,  com  fim  de 
prequestionamento, devem-se observar os limites traçados no 
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art.  535  do  CPC,  em  conformidade  com  a  jurisprudência 
pacífica do STJ.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Especializada Cível 
do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em  rejeitar os embargos de 
declaração .

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Embargos  de  Declaração opostos  por  Josefa 
Vieira de Souza contra acórdão desta eg. Terceira Câmara Especializada Cível, fls. 
194/202, que negou provimento ao agravo interno por ela interposto nos autos da 
Ação Ordinária de Cobrança de FGTS e Adicionais de Insalubridade, ajuizada em 
face do Município de Cajazeiras.

Em  suas  razões  recursais,  às  fls.  204/205v,  a embargante 
sustenta  que  a  decisão  deveria  ter  aplicado  por  analogia  a  NR 15  quanto  ao 
adicional de insalubridade. Alega ainda que não houve pronunciamento expresso 
acerca das normas infraconstitucionais contidas nos arts. 4º e 5º do Decreto-Lei nº 
4.657 de 1.942, bem como dos artigos 126 e 127 da Lei 5.869 de 1973.

Requer o acolhimento dos embargos para que sejam sanados 
os vícios apontados. Em caso de entendimento diverso, pugna que, para fins de 
prequestionamento, a matéria seja expressamente debatida.

É o relatório.

V O T O  

Dr. Marcos William de Oliveira (Juiz convocado) - Relator
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Como é cediço, os embargos de declaração têm seu contorno 
definido no art. 535 do CPC e prestam-se, tão somente, para expungir do julgado, 
omissão, contradição e obscuridade. 

No caso vertente, em que pese o embargante alegar omissão 
no acórdão hostilizado, insta ressaltar que não há falar em suprir esse vício, pois 
fora feita expressa menção de que, no caso concreto, não era cabível a aplicação 
analógica   da  Norma  Regulamentadora  nº  15,  do  Ministério  do  Trabalho  e 
Emprego.

“Trasladando-se  tal  raciocínio  ao  caso  dos  autos,  evidencia-se  a 

impossibilidade  de  condenação  da  Municipalidade  à  implantação  e 

pagamento  do  adicional  de  insalubridade  à  servidora  litigante, 

notadamente  porque,  não  existe  lei  específica  do  respectivo  ente 

federativo regulamentando a matéria, sendo incabível, no caso concreto, 

a aplicação analógica da Norma Regulamentadora nº 15, do Ministério 

do Trabalho e Emprego. (fl. 200/201)

Logo, infere-se que o embargante pretende rediscutir matéria 
amplamente analisada quando do julgamento do agravo, não sendo este o meio 
recursal cabível.

Sobre o tema,  já decidiu o STJ:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  REGIMENTAL  NO 

RECURSO  ESPECIAL.  OMISSÃO.  INEXISTÊNCIA.  PRETENSÃO  DE 

REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.  IMPOSSIBILIDADE.  EMBARGOS 

REJEITADOS. 1 - A teor do disposto no artigo 535 do Código de Processo 

Civil,  o  recurso  de  que  se  cuida  é  cabível  para  eliminar  da  decisão 

qualquer  obscuridade  ou  contradição  ou  suprir  eventual  omissão 

existente.  2  -  Revela-se  incabível  o  manejo  dos  embargos  se  não 

demonstrada  a  existência  de  quaisquer  dos  vícios  autorizadores  do 

recurso integrativo, pretendendo-se, na verdade, por via oblíqua, novo 

julgamento do caso. 3 - Embargos declaratórios rejeitados.” (STJ; EDcl-
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AgRg-REsp 1.165.282; Proc. 2009/0216947-6; RS; Quinta Turma; Rel. Min. 

Marco Aurélio Bellizze; Julg. 27/03/2012; DJE 18/04/2012).

Desse modo, como os embargos declaratórios visam afastar 
da  decisão  qualquer  omissão  necessária  à  solução  da  lide,  não  permitindo  a 
obscuridade acaso  identificada  e  extinguindo  qualquer  contradição  entre  a 
premissa argumentada e a conclusão, incorrendo qualquer desses pressupostos, 
impõe-se, sua rejeição. 

Por fim, ainda que o presente recurso tenha sido manejado 
para fins de prequestionamento, seria necessário que o julgado padecesse de um 
dos vícios elencados no art. 535 do Código de Processo Civil.

Com  estas  considerações,  REJEITO  OS  EMBARGOS  DE 
DECLARAÇÃO, mantendo todos os termos da decisão vergastada.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  Ordinária  desta  Terceira  Câmara 
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  realizada  no  dia  01  de 
março de 2016, conforme certidão do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da 
Cruz. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Marcos William de Oliveira, Juiz 
convocado  para  substituir  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes 
(Relator), o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado para substituir o 
Exmo.  Des.  João  Alves  da  Silva.  Presente  à  sessão  o  Exmo.  Dr.  Doriel  Veloso 
Gouveia, Procurador de Justiça.

 
Gabinete no TJPB, em João Pessoa, 03 de março de 2016.

Dr. Marcos William de Oliveira
         Juiz convocado/Relator
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